
1,4 

querente 
377.31510001-601 Maria Isabel Ramos do Amor Divino 

dereço 
a Djalma Soares da Rocha, 86, Pojuca II - Pojuca, IBA- CEP: 48120-000 

>ntato E-mail 

scrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

hor Prefeito, 
ne/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
uer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

- LICITO DA ASSESSORIA JURIDICA PARECER DO CONTRATO DE N°041/2024 

sso Administrativo 

endente 
AAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA 

»sunto 
ITIVO 

imeirorâmite 

ØSSbRIA JURI DICA 

1S  Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
18/10/2024 15:02:31 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Lançado 
no Fator 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 008579/24 Data de Abertura: 18/10/2024 

•stes termos, pede deferimento. 

juca, 18 de outubro de 2024 

 

Maria Isabel Ramos do Amor Divino 
Requerente 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.brlContribuinte/AcompanharTramites  

ffi 

ocesso N° 008579124 Requerente: Maria Isabel Ramos do Amor Divino 

sunto 
LICITO DA ASSESSORIA JURIDICA PARECER DO CONTRATO DE N°041/2024 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

: https:I/pojuca.saatrLcom.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 20.377.315/0001-60 Data Protocolo: 18/10/2024 
ndente: CEAAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 



ííi POJUCA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ADITIVO DE PRAZO 

EMPRESA: 

MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR 
DIVINO 

Contrato N°041/2024 

Pregão Eletrônico N°111/2023 

Processo Administrativo N° 17512023 

OBJETO: Fornecimento de Camisas, 

Brindes e Materiais Personalizados para 

atender as demandas das Unidades de 

Saúde do Município de Pojuca, LOTE 01 

(Um). 



POJUCA 
nt,l 0* •ng#st 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL De POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFÍCIO GABSEC N° 133/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 08 de Outubro de 2024. 

A 
MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO 
CNPJ N° 20.377.315/0001-60 
Nesta 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não./  no 

Aditivo de Prazo, por mais 04 meses do Contrato de N°041/2024, cujo 

objeto é o Fornecimento de Camisas, Brindes e Materiais 

Personalizados para atender as demandas das Unidades de Saúde do 

Município de Pojuca, lote 01 (um). 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração 

Célia de Araújo Paiva 
Setor de Contratos e Licitações 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.COm  
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Ali!IESRI& 
'Comunicaço visual 

a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

/ 
ACEITAMOS O ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 041-2024 

A CONTRATADA SE INTERESSAR NA CEJkEBRAÇÂO DE ADITIVO / 
DO PRAZO AO CONTRATO N°041-2024, PELO PERÍODO DE 04 (QUATRO) 
MESES COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA. 

UJO A AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO CAMISAS, BRINDES E MATERIAIS 
PERSONALIZADOS PARAATENDERAS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE POJUCA, LOTE 01 (UM). 

POJUCA 09/10/2024 

  

RUA DJALMA SOARES DA ROCHA ,86,POJUCA ZPOJUCA-BA 
CNP120.37731$/0001-60 



ana Mun. de Saúde de Pojuca 
mende Ferreira dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 
a dos Sant.eto 001 de 02 de Janeiro 2021 
1 de Saúde 

Erisme 
Secretári 

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PoJucA 
p4ifl 

CI GABSEC N° 772/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 16 de Outubro de 2024. 

Para: GAPRE 
Exmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo do 

Contrato N°041/2024, por mais 04 meses, com o Município de Pojuca 

firmado com a empresa MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO, 

CNPJ N° 20.377.315/0001-60, cujo objeto é o fornecimento de 

Camisas, Brindes e Materiais Personalizados para atender as demandas 

das Unidades de Saúde do Município de Pojuca, lote 01 (um). 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para extern, ossa 

elevada estima e consideração. 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmall.com  

A iZADO 

Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito M itpaf de Pojuca-Ba 



elevada estim 

Erismen 
Secretário 

ç" 

o  erIX o 

C6P 

Comunicação Interna N°773/2024 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 16 e Outubro de 2024. 

A SEFAZ 

um0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Extrato Financeiro 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Extrato Financeiro do 

Contrato N°041/2024, por mais 04 meses, firmado entre o Município de 

Pojuca e a empresa MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO CNPJ 

20.377.315/0001-60, cujo objeto constitui no Fornecimento de 

Camisas, Brindes e Materiais Personalizados para atender as demandas 

das Unidades de Saúde do Município de Pojuca, Lote 01 (um). 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmail.com  

POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 



MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR IVINO N2 041/2024 - PE N9 111/2023 

OBJETO: Fornecimento de Camisas, Brindes e materiais Personalizados- LOTE 01 

VIGÊNCIA: 07/03/2024 À 07/07/2024 

VALOR GLOBAL R$ 239.998,80 

DATA EMISSÃO ro NP - iAtOR TOTAL N* NF VALOÏ Nt NF VALOR VALOR TOTAL 

25/03/2024 16802924 R$ 3.357,60 R$ 3.3576O 

29/05/2024 29744124 R$ 3528,24 R$ 3.528,24 

03/06/2024 30284924 R$ 479,60 R$ 479,60 

18/06/2024 33517224 R$ 1.700,00 R$ 1.700100 

18f06/2024 33522224 R$ 1.079,10 R$ 1.079,10 

19/06/2024 33935424 R$ 400,00 R$ 400100 

19/06/2024 33936224 R$ 2.760,00 R$ 2.760,00 

20/06/2024 34142624 R$ 719,40 R$ 719,40 

26/07/ 2024 41160524 R$ 599,50 R$ 5994,50 

26/07/2024 41157124 R$ 35970 359,70 

26/07/2024 41154024 R$, 1.438,80 R$ 1.438,80 

26/07/2024 41158924 R$ 2.637,80 R$ 2.637,80 

03/09/2024 49086624 4.737,00 R$ 4.737,00 

04/09/2024 49387824 R$ 800,00 R$ 800,00 

14/10/2024 57428624 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 

18/10/2024 58538824 R$ 4.737,00 R$ 4.737,00 

R$ - 

R$ - 

TOTAL NFs R$ 30.733,74 

R$ 209.265,06 

Secretaria Mun. d: aúde 'e Pojuca  
Célia de Araújo Paiva 

Setor de Contratos e Licftações 

 



Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

Global 27.915,25 07703/2024 447 2043,30.150010021002 03.10.10 2.043 3.3.90.30.00 15001002 MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO. 4.356.70 4,356,70 0,00 23:556,55 

07/03/2024 449 2044.30.15001002 03.10.10 2.044 3.3.90.30.00 15001002 MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO Global 0,00 759.96 21.000,00 20.240.04 20.240,04 

0,00 Total: 24.596,74 24.596,74 233.881,80 209.265,06 Total de Registros: 5 

Página: 1 de 1 04/11/2024-13:48:00 SIAFIC. 

Histórico: DESTINA-SE PARAATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAMISAS E MATERIAIS PERSONALIZADOS .PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. 

Histórico: DESTINA-SE PARA ATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAMISAS E MATERIAIS PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 038214/0 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

Total GERAL: 209.265,06 

 

PREFEITURA MUNICIPAL APOJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PO)UCP, - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

 

 

 

(CONSOLIDADO) 
Período: Novembro/2024 

 

Contrato: 041-2024- MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

e 
. 

Comunicação Interna N°814/2024 - SESAU 

Pojuca - Ba, 05 de Novembro de 2024. 

. 
e 

À AJUR: 
um0  Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 
Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo do 

Contrato N°041/2024, por mais 04 meses firmado entre o Município de 

Pojuca e a empresa MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO CNPJ 

N° 20.377.315/0001-60, cujo objeto é o Fornecimento de Camisas, 

Brindes e Materiais Personalizados para atender as demandas das 

Unidades de Saúde do Município de Pojuca. LOTE 01 (um). 

O aditivo se faz necessário devido às ações e eventos que são 

desenvolvidos pela secretaria dentro dos programas sociais, onde são 

distribuídos esses brindes como forma de reconhecimento de 

profissionais, bem como promover aos usuários do SUS alegria, 

motivação e satisfação. Tradicionalmente se realiza eventos em 

cumprimento do Calendário da Saúde emitido pelo Ministério da Saúde, 

nesse sentido, será proporcionada aos servidores e munícipes a 

oportunidade de participar de eventos, palestras e etc. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

eleva. - - stima e consi. - . 

Aia
i4  

Erismende Ferr dos Santos 
Secretário Munzipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  



Mã ¼F 

ESTADO DA. BAfUA: 
PREFEITURA.MUNJCIPÀL.DE  POJLJCA 

CONTRATO NO:  04v024  

O MUNICiPIODE OJUA órgo de tireito pblco ínterri !nsciito 
ho CNPJIMF n 13806 237/0001-06k  com Sede Proviôri* na Rua 
Cidade do Salvador n° 2288 Pojuca H Pojuca, neste eto 
representado por seu Prefeito, o Sr CAILOS DUARDQ BASTO& 
LEITE,, brasileiro casado residente e domiciliado a ua JJ Seabra, 
no 111 Centro, no Municipio de Pojuca/BA, portador da RG n 
24769S SSP/SÁ e CPF n° 214 294 )5520 doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa MARIA ISABEL 
RAMOS DO AMOR QIVINO, pessoa jutldlca de aireito pnvado 
inscrita rio CNPJ/MF sob o nP 20377 315/0OÓ-80 estabelecida à 
Rua Djatma a Da Rocha, 86, casa, Pojuca 2, n 86, no Munttpio de 
Pojuca 2 através de seu Sócio Administrador o Sr' MARIA ISABEL 
RAMOS DO AMOR DIVINO, portador de cédula de identidade n 
01.664.095-02-SSP/BA e CPF ri 129 187 415-15, denominando-se a 
partir de agora, simplesmente CONTRATADA, firmam o presente 
Contrato de fornecimento, decorrente da homotogaã da cdaão na 
modalidade de Pregão EetrÕnico n °11 112023 pelo Prefeito 
Municipal em 06103/2024 sujeitando.sa Õ5 contmtantes à lei Fed 
n° 86;;/93 (com suas nodíficaôes), e: ás. iclaÚ 
contratuais abaixo désritas. ... 

O presente contraio tem como fundamento legal o processo de licitação modahade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca ".o. n 111/202;:qriundõ00PrdCeo 
Administrativo n° 17512023 pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
rendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10 .5.20102 e ria.Bimigá..é suas 
alterações . posteriores. 

Parágrafo único: O processo,  icitatório,,normas, instruções; Edieunéxos,asslm:tarnbéri.a 
proposta da CONTRATADA constante ria licitação modalidade PREGÃO ELETRÓN1CO N° 
11112023 passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 

• transcrições. 

Constitui o objeto do preseÀte cÁtrato para fornecimento de Camisas4  Brindøs 
Personalizados para atenderás,  demandas das Unidades çle Saude do Murnolpio de Pojuea em 
anexo, conforme quantitativos e especificaç6es constante-  neste Termo, LOTE 01 (Um), cuja 

descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do processa 
licftatõtio na modalidade Pregão Eletrônico, ri,' 111/2023, 

O"presente Contrato subordina-se ao. regime de fgmnecirnnto .paréladp de acordo. or 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as segulr!tes óbriga8e. 

POJUCA 

1 

•Q:i ?.) " 

1- da CONTRATADA: 
a) Manter durante a execução do,  contrato todas as condições. dei habilitação. e quiificaç exigidas 
na contratação; . . . .. . : ... 
b) tJâo transtenr a outrem, no todo ou em parte o objeto do contrato a ser firmado 

jic)Entregár o objeto do contrato conforme êspeciticadó e dentro do prazo dê. entrega. estIitildo.rio 
- le*1T0 de Rõforêricia; 

d} Entr.s ateriais novos, de primeiro uso, em confoi 

Rua Cidade do Salvador, no  2-29, Poiuci.9, Pojoca/Bahia..P'48.1 
Tel: (OXXTII) 3645-1147- CNPJIMF: 1 3.506237/0001-O6. 

de com .as especifi 

1 



ESTADO: DABAIIIA. 
pïjc, PREFELTURAM.UNlCllALDE:POJU.CA 

CONTRATO 'N0O411204 
etabelecidas no instrumento convocatória, em quantidade e qualidade nos prazos e forma 
estabelecidos; 
o) atender à solicitação de fornecimento dentro da prazo máximo ,d9 10 (dez) dias devendo ainda 
rnformr ciência do pedido no prazo de 24 (horas) horas a contar da seu recebimento, 
O Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os matenais/proiutos 

f 1) que no estiverem em conformidade com as especificações i.  

f 2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 
g) Ressarcir os danos causados, direta oi, indiretamente ao Municipio de Pôjuca ou a terceiros, 
decorrentes de:

- 

9.1) culpa ou dolo, durante a.enttea domnata.ria 
g.2) defeito ou má qualidade dos materiais,: verificada durante sua utilização. 
indépendentemente da ocorrência-do recebiménto definitivo.- 

ti) aceitar, nas mesmas condiç6es contratuais acréscimos ou supressões na aqUtsio dos 
materiais objeto da presente licitação, de atè 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato, 
) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atondimnento das demandas, bem 
corno esclarecimento de duvidas de quaisquer naturezas quanto aos Material-- rçd_utosai,àw serem 
fornecidos; - --. 

j) receber o preço estipulado conforme cOnstante da Cláusula Quarta, 
1) assumir, por sua conta excíusiva todos os encargos resultantes da execuço da contrato 
in1usive impostos. taxas emotumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a tflcidit  Sobre,  
o referido objeto bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenclárlos e securitários do seu 
pessoal. 

11- do CONTRATANTE 

a) pagar as despesas in&entes ao Contrato nó valpr,coodiçÕe. ituaçóestipulndàs iclétisuia 
quarta; 
:4)) receber O(S) bem(s) d5edtO$ na'CláusUla:Séguflda 

111. E obrigação comum o cumprimento dos ptazos avençados oeste instriment 

§,22, Fica asegurada ao C ONTRAXANTE o direito de devolver sem qualquer õnus, o- produto que 
hão corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA 

O p(esente contrato tem o seu preço lobal timadoi valor 
e nove mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) a ser pago 
CONTRATANTE, mensalmente de acordo com o efetivo recebimcOto dos produtos e a ser 
creditado emconta Çonente'dó:anco:8raI, Agêncían° 3268-Ü,' 0 Correriten°252050. 

§ .1°  A faltado pagamento do valor a qu së iefere esta •cláiiaula'ilrip!icaráern  rnultra érdemde 
2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por niés de 
atraso a título cté juros. 

§ 2' O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
comprovação de superveniência do fato imprevisivei ou previsivel, porem de consequências 
incalculáveis bem coma de demonstração analítica se seu impacto nos custos cjo  CONTRÀt01.  
com  vistas a manutenção do equilíbrio econõmicoflnanceiro do CONTRATO, na formado art.  65 
da Lei Federal 8 666/93 e 'observadas as CiáusUlas -este1istnannto.

- 

As despesas decorrentes deste.instrumentode Contra dnerão parc 
Município de Pojuca, à conta da seguinte progtamação 
órgão/Unidade: - 0310.10 

Rua Cidade do Salvador, nD 2-285, Pjca ii, Poiuoa/Bahia — CEP: 45.201 
Teif (OXXTI 3645-1147 - CNP..VMF: 15,8O6237OO1-06.. 



Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercido de 2024 e correspondente. nos exercick>s, 
subséquentes.

' 

• ESTADO  OA:BÀHIÀ 
1  

PJUA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° O44í,2o4,:. 

ProjetôlAtividade: 204312044/2047/4022 
Elemento de- Despesa: 33.930.00; 30.90.31. 
Fõnte de Recurso: 15001002:1600000. 

6.1 . Pela inexecução total ou parcial do contrato á Âdmirtitr, . .poterá,. ararik 
défeSa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

advértência: 
ti multa: . . ... . 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a - -2 (dois) anos, 
IV mÉleola~de inidoneidade para hcitar ou contratar com a Ad nistração Pubtka enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida sempre que 0~e ...  o  
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aphcada 
com base noinçiso ntedor. 

62 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Admtnistraçâo, pelo prazo de até $ (clncoj anos 
enquanto petdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria .autõrídadé que aplicou a penalidade, o icittué 

1. ensejar o retardamento da execução do certame, 
Il-não mantiver a proposta; falhar ou fraudâr na execução do contrato, 
III- comportar-se de modo inidóneo, 
[V.. fizer declaração falsa ou 
V cometer fraúde fiscal 

63. Sem pejiiIzo das sanções previstas 'no art. 87 da Lei Fderatn.°. 8666193, iiçitte 
adjudicatáriollcará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada da adjudicatário eiitegar.os matriai; Ideflttâ 
estipulado., caracterizará inexecução totaV do objeto sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 250/5 (vinte e cinco por cento) do.  valor tolal do pedido:; 

6.3.2. multa de mora de-0, .05% (cinco centésimos Por cento) ao cia de atraso alão 5!(uifltO) dlà 
após a data fixada para entrega dos materiais e 0,0701u (sete centésimo por cento) ao dia de atraso 
a partir do 60  (sexto) dia calculada sobre o valor total do pedido, 

64. Não sero aplicada multa óe, omproradamente, oafraso na eritregá qfornecirnento..aid 
caso fortuitoou motivo de força maior;  
6;5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capitulo, será garantido ao licitante o direito 
ao contradtórió e à ampla defesa,  

66. As penalidades aplicadas serão ohrigatoriamnehte.reg$sttadasnà :cadàsfro da.Prefeiturà, 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser decredenciadÕ por Igual perfodo sem prejuízo 
das multas previstas. neste edital e nó contrato e das derrials cominaçóõs legais. 

Reconhecidos os direitos da Administração previstos nos arts 77 a 80 da Lei Federal n ° 8 666/93 
Í este Contrato poderá ser rescindido a1nda . . 

1 a inadimpléncia de uma das partes ao pactuado neste te no, de tal forma que não subsista 
condições .ara a continuidade do mesmo; 

UQ C4ade do Salvador, n11  2-288,Pouca ii, Pot1ca/Baa CEP 484 
Te): (0XX7%) 36454147 CNPJ/MF; 1580623 t*1.OS 

:4 VV  

çJ 
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.STADQ CA:BAHIA . 

PREFEITURA MUNLÇ1PL DE POJUCA 
CONTRATO N° 04112024 

li . a superveniáncia de eventos que impeçam ou tornem lnoohvenlepte o prosegulrflento de sqa 

II. •execução 
4 

Parágrafo único, As partes poderão, também, alterar esse instrumento f e Contrato, através de 
Termo Adlt4vci a ele, onde se observem as regras previstas na legislação ontratua1 especifica sobre 
o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. . 

No curso da execução do fornecimento,  caberá ao CONTRATANTE o direito de flsallzar a fiel 
observância das disposições contratuaís, promovendo a aferição.  quatitàtIv . dos 
entregues., sem prejuízo da flscéiização exercida pela. CONTRATADA 

10 A execução do presente contrata será acompanhadà e fiscalizada péiõ*eivtdor.Sr. Hilton. 
Souza Tinoco designado e devidamente autorizado pela. Secretaria Municipal de GêtãO 
Administrativa através, dó Decreto n° 1.81/2023 dê 04 de.Julhode 2023. 

. 3°, O servidor referido anotará, em fLN todás. oc áncias relacionadas com  
do contrato, determinando  o que for necéssário à regilàrização.daa feitas ôu def&os obêêrvados 

§ 20  A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabtirdade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer Ár~aridade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 
do contrato.

.. 

1: 

A.o;,ncossào de reajustamento fica ~ordlclonadaaõ transcurso do pr2àde 12 rtiesesdaata:.de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação Indica Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística: (ISGE), ou INPC índice Nacional de 
Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (iBG) ou índice Geral de 
Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de qualquer 
deles, de acordo com o Indica que legalmente vier a lhe Substituir e será procedida 
Independentemente da solicitação do 1nte1essadõ.  

§ j° A revisão do preços dependerã de requerimento do interessado quando visar recompor e 
preço que se tornou insuficiente instruldo com a documentação que comprove o 8esequi11bno 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo: ... :. 

A recomposição dos preços do itens. objeto do contrato reger-se-ão def6rma à rnanter'.o.'equliibtio. 
económico financeiro da CONTRATADA, ou sela,  mantendo-se o mesmo percentual entre o preço 
dos itens adquiridos por ela rio distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na 
época da licitação.. .

. . ..

. ... 

§ 11  O restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro será solicitado expressametite pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aqulalçãe dos 
produtos junto ao fornecedor, que sera analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE 

§ 20. Não serão considerados pedidos . de reequlHbrio de elativámente a  IÉituiã 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda nãotenhm stdõ4uitadas. 
§ 30 o .eço cobrado não poderá, em hipótese algu -, ser supenor ao praticado pela 
COj\.A ao publico em geral devendo ser rapa - .o ao CONTRATANTE os descontos 

4? a Ckfodé do Salvador, n°2-288. Pcuc li,  Poju cEP 4&12' .i. '
. 

Ç,O Tal: (OXX7I) 'MA  5-1147.-CNPu/M'F: ¶3.8% .4*1,08 
. 



ESTADO D: BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°04112024 
promocíonaíí praticados pela CONTRATADA, 

O contrato dcçrronte 1a preeaie IiQitaÇêU.p ser assinado orno  :1itaflte Vencedor ter seu.. 
prazo de vigência contado da d.5ta da assinatura do instrumento contratual será dà' 04. (quatro) 
meses ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o qu 000rrer primeiro 
podendo, ainda ser prortogado ou aditivado nos termos da Lei fl0  8666193 por interesse pubIico 
Ou até conclusão de flOVO  prócediménto Iicitatóõ. 

Caso o CONTRATADO; por motivo, de foiça maior, fiqueemporrÍamertte .hedtdõ de-..cuinprfr, 
total ou parcialmente as suas obngaçOos, deverá comunicar o fato imediatamente a 1IscazaçA-0-
ainda que verbalmente, ratificando por esctito. 

§ 1° Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos podendo qualquer das partes propor o distraio ficando o CONTRATANTE Óbrigado ao 
pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos á fornecidos 

§ 20 O CONTRATANTE e o CONTRATADO não Tespondero entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

A CONTRATADA, por si e por Seus c91abigãoores, origa..se..é.*ar ro pe ente codtr'tó 
conformidade com a Legislação vigente Sobre Proteção de Dados Pessoais e as deerrninaç6es de 

.órgãos reguladores/flscalizadores sobre a matérta em especial a Lei 13709/2018, alem das demais 
normas e políticas de proteção de dados do cada país onde houver qualquer 'tipo de 'tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta No manuseio dos dados 
a CONTRATADA deverá:• 

' 10. Tratar os dados pessoais a que tiver adesso, apenas de 'acordo 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, a que, na eventualidade denâo mais 
poder cumprir estas obngaçes por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este 
fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer 
ónus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança . adrninustrativás, técnica' e físicás apr nadas .é 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidós ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contrà acesso 
não autorizado, destruição, uso, modificação. div 'ou perda* acidenfáVou í4da' 

§ 3° Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua peniiissao de acesso 
(autorização) e que os dados pessoais não podem ser udos, copiados, modificados ou removidos 
sem autorização expressa e por escuto da CONTRATANTE 

pljcáveis em relação  proteção de dados, 
§ 

 
W. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceirçs com e)rceçáo da prévia autoriz 

por'e do da CONTRATANTE quer direta ou ídirátaée, seja mediante a disttíbuiçà dë 

ç9. Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca li, Ppíuo' -cEP 48.12000 
- 

 
1ei oxxi 3845 1147- C8iPJ/Mf 13 '0001-06 

§ .40W Garantir, por si Própria ou quaisquer dê' seus prgadÕsp!eto .ôcios. dit'r* 
representantes ou terceiros contratados a confideaciabdade dos dados processados.. assegurando 
que todos os seus colaboradores prepostos, socios, diretores representantes ou terceiros 
contratados que lidam cOm os dados pessoais sob responsabilidade da CÓNTRAIANTE assinaram 
Mordo de Confldenciahdade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados 
Pessoais estntamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação 
de serviços ACONTRATANTE: Ãinda'treinarâ e orientaráa sua. equipe sobre as dísosíç& .......... 

5 

.4 



de: 

- -

RATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vuite e quatro) ~ia r~01 

ica eleito o foro do Município de Pojuca -emdetdméntóde aqr.'oufro por mais ptivilégiado 
que seia para dirimir quaisquer duvidas relativas ao presente Contrato 
Assim por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Cøntrate, em 3 
("s) vias de igual teor o forma dando-o como bom e valioso na presença de duas testemunhas 

•-6 
Rua Cidade db SIvadÓr. n0  2-288 Pua-II, qa/8aiia —CEP 48Ã20-000 

Tei; (0XX1) 545-1147 - CNPJJMF: 13.806.23710001-06 

STAPGbA BA. HÍA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA POJUCA CONTRA O N 041/2024- 

cópias resumos,  compilaWes extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de 
outra forma reflitam referidas lnforPaçóes. 

* Caso a CONTRATADA seja obrigada por detorn1inaGo leQal-a fÓmecerdadoasdais:a uma 
autoridade publica devera informar praviamente a CONTRATANTE para que esta tóme as 
medidas que julgar cabaveis 

a) Qualquer no cumprimento (ainda que useito) da$ dispoiçÔes• igaia re(ativas 
Dados Pessoais pela CONTRATAtA»  seüs furadonádõs1 ou tercéiros autorizados;. - «- 

b) Qualquer outra violaçâo de segurança rio Ambato das atividades e responsabilidades 
daCONTRATAÓA. O  

§ 60 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade Imposta à CONTRATANTE elou a terceiros diretamente resultantes do descurnpnmentb 
pela CONTRATADA de quarquer das cláusulas previstas neste capítulo quanta a proteçO -e uso 
dos dados pessoais. 

Nome: 

i,. 107 dMarço.de  2024. - 

CarloS•Edtza so 
Fl MUNICÍPIO DE CA 
CONTRATANTE 

Testemunha 01: 

.. 

MRIA ISABEL RÃ 
P1 MARIA ISABEL RAMOS 

- 
 

'CONTRATADA 

Tteiiui-OZ: - - 

ç' 

tS 



1: 

toPoJucÀaAH1A 

PROPC 
01 'ID M ÇÀD IFICA DA MPRE5A UCflA.T: 

M

. . 

NOI EMPRESA: MARIA fSABEL RAMOS DO AMOR LWWO 
c!pi 20.377.21~60 .  . 
ErDLRCÇ0 RIJA OJAIMA S. DA ROCHA. O. SA. POJA 2,.cEP; 41: 
A193:Poi 77 CIDAOEJ1J PojtirJB.a CEP; 4fl0-000 

E0N (11flYM3fl735 €MIi: ingjovtLiok.cr.i, 
F40I PARA CCt rAT(; M3ccdaç., Arn'r Mv1rlo de 
02')A0OSANC0I05: 

Conta ri1: 752.05-0 

, .. Ajricia n.': 
ihrflfl Dó Brisil 

03- CONDIÇÕES DE FAMEP11D c,rifwme Ed:tal 
-: 04 -VNiDADt 01' PI0poSrA: 60 sesrlta L10. 

05 -NP"; os.  preços são os 40ecntadr1 ra ha ariõc& 
06- 'R&ZO -DE ENT1154: 30 ,(TRINTA) 

AGENDA EXECUTIVA 
PERSONALIZADA Capa Dura Com 
c-ático na capa Medidas: 24cm x 16cm 
Molo rr 4 FoIhs internas 
permanntes: som datas e sem ao. 
Cor e personalização a 

AZULEJO SUBLIMADO Cm foto, 
Iog'JpÕ  0à i-Magem, 
Dimensões 20cmx20crn (espessura 
6mm). 
Acompanha suporte de fiação em mesa 

BLOCO NOTAS ADESIVO RASCUNHO 
CADERNO COM CANETA ECOLÓGICO 
PERSÕNAUZADO. Bloco de anota 
feito ecologicamente possuindo uma 
caneta também de papel eógico e 
acabamentos em. pIástco. .Carle(a 2 

cionada por cque,cor da escTlta azul. 
Possui capa. Bloco de anotações (folha 
branca) m(nimo de 50 folhas. Folha 
autocolante (amarelo), MarcdorBs 
(Rosa, verde. Iaran}a. amarelo, 3zu1). 

ALM?* Cç'u 
Fnl Rua ljalma 5 da Ro*a Cep 4820-1Oø Pquca A 

Tet: (TL9 73S / E-ma1 

*11 

çÇ 



BONÉ PÉRSÓNAUZÀDO 
Muftà. (unlasex); 'tecido tactel; 

4 Irrpessão em sdk screen 
Cores Vandas Modelo fitâ aba curva 
com rutagem iÁstáveí.  Ssrapback 

OTTONPÉRSQNALIZADQ.: 
mpresso d2gtal 'e película protetora 

brilhante - Alfinete do segurança Base 2000 Und ADOea}n9 
em PVC (Plástico) - Tamen4õ Redondo 
Padrão,  35mm 

CAMISETAS 100% ALGODÃO,  
Tamanhos variados:,  
Cor branca. lmpressAo (dolorida) G2: 

Llnti: 

CAMISETAS MALHA PPTanrnntos 
variados Cor Branca inipresso (colokia) 1000 Upd 
23ado., 

CAMISETAS MALHA PP 
Tamanhos: variados,  
Cores Diversas {a combinar); 1~~ 
.coIorida)2IIado. - 

3a00 ADDesing 

:.ADi, 23)9 

CANEC-AS VE PORCELANA 
PERSONAUZADAAprox 300rn1 Cores 
Diversas 9. 

mbinar).lnprscokid1 kdo. 

Urid 

CANETAS PERSONALIZADAS Caneta 
plástica inteira colorida Anel cenir e 
cionadar em relevo. AcIona por dique e 

para destravar basta apertar a parte 
inferior do dip 
Cores variadas. 

-1 

CHAVEIRO PERSONALIZADO 
Contscdonado em metal fund4do, formato 
reffingulo com bordas arredondadas 
Ãcamenti7 niquelado. 
Personallzaço através de adasuo 
impresso em pohcsonna digItal e 
protegtoporresnaéptxi - argola 
Italiana. 

Und ADlDasng 
1 

1ç- A [ )}SOj'i - ( rnuwcao \ rual 
Rua D)alma $ da Rocha Cep 48 t2O-OOO Pojuça 84 

Te.(71):9~2 735/F ma addenual utk* cim 



RINK COM A1.Ç 

a) '1 lAdo. 
riáda 

FA DE ÁGUA SQU 
;RSOWAADAPLÁSTICA 
Dbrvi fk»uvei a reutjI,áeI, 300m1 
com b300 tampa e mosquetão Co 
variadas. 

OS 

ic 
erial: Põftõstõr. 

(colorida) 1 .:do. 
14 Fechamento ziper 

Cor a combinar, Djmense prox 
largura 24 cm, altura 20 cm 
profúrrdklade; 15 cru. 

PASTAZIPZAP PERSONALIZADA. E 
PVC transparente ou cokmndõ espeUra 
0.20fl1m1  com fecharnerdozlp.zap:. 
Comprimento x Lagura 
Impressão (oiorkta) 1 ldo,. 

tPEN:DRiVEPESÓJNAlDO 
Metálico do DOB, Conexão Usa com 
pintura grafite éspalhadoe 
chaveiro, lmprosso a laser 1 lado 

SACOLA EM ALGODAÕ CRU 
ECOLÓGICA PERSONALIZADA-
Dimensões aproximadas lArgura 30cm, 
utura 40rn Impressão (cotonda) 1 lado 

SACOLA TIPO MOCHILA TNT 
PERSONALIZADA, 

18 lm são (çokrida) i. lado. 
Cores D3ver$as Dimensões aproximada 
largura: 30cm 5  Altura: 4" 

VISEIRA PERSONALIZAD& 
Multo (unissex) Tecido tactel Rc 

19: velc*o. 
essão em silk Sci'een, 
s Variadas. 

2\01h1 XRP 

dRua 
9990 

11 

?U 



t 

VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 239.998,80 
(cuzentos e trinta e nove mil novccontos e noventa e oito reak eotenta centavos).: 

Pojuca, 15 de janeiro de 2024. 

IA 1S48&RA -aS DOAM.F 
CNPJ 277:vc.-8o 

CPF11.9741545 
$Ócio 4bM(MstRALo: 

M)L)ÉSN -Ctu ç4t, Vjl 
End ua 0aIrn locha Cp 48 120-000 Poruca SA 

'Fel 471)9 992 9?3 / ErnaIl 

o 

CRACHÁS PERSONALIZADQS 
Proç1u24n$ em Plstio Rígido Brilhante 
PVC com alta qualidade de frnpresso e 
lurabi1idade Após a Impressão doi 4 
crachá de tderitflcaço é aplicado urna 

1petcuIa de proteção g815ntnd0 qüe suas 
co'es é fotos não desbotem ou fiquem 
arranhadas O crachá pode tet duas 

20 orlentaçaes horizontal ou vertical Cor 
branco leltoo e/ou verde Tamanho

J1fl9 12$9 7 7M,OD 

4mm x 86mm Impresso cz4cnda fiante 
e verso Conter foto flÕre, tunção, 
matricula eoufras informa~ que seja 
necessária. Os crachás devero ~ter 
perfuração no topo para encaixe do 
prondedor. *Deverão vim açompanhados 
de cordão na cor verde com termual em 
prslIhajacaré.'  

PLACA DE HOMENAGEM COM 
ESTQJQIPORTA PLACA 
PERSONALIZADA Matetial $z 
InoxIdavel com altlssimo brdho, 
ACabamento da Placa funco Prateado do , ,, , 
netal ou Colorido; Tamaniro da Placa 
aptr» 20xt5 cm EstojoíPorte-placa com 
acabamento aveludado nas cores petO 
azul rnannho verde (demais cores sob 
consulte) 



Fica prorrogado 

07/11/2024. 

PCJUC 
ESTADO DA BANIA - MUNICfPIO DEPOJUtA- ASSESSORíAJUP.tiCA 

- AD1TIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO DE CAMISAS, BRINDES E MATERIAIS 

PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DESAÚDE  DO MUNtCíPtÕI 

POJUCA, LOTE 01 (UM) CONTRATO. :pfiQ E~NICOV 111/2023 

EMPRESA MARIA ISABEL RAMO DO AMOR DiVINÕ 

Pelo presente instrumento particular què fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POiUCA4, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ M 13.806.23.71X101-06, .com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, sin, Centro, Pojuca. Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, C-ARLOà EDUAROO BASEOS UITÈ, doravante 

denominado simplesmente de COQTR.IANTE e, de mfro lado, MAmA: 

ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO, pessoa jurídica de ditelto privado, 

Inscrita no CNP 00  20377.315/00160 situado na Rua øjalma$,.øa Iocha, 

n 86, Põjuca li, Pojuca - BA, neste ato. representado peló seu 

Admistrador, St-a Isabel Ramos do. Amor Divjno, brasUefro, inscrito 

r%õ CPF sob o n 29i8A.15-79, doravante denó.mlnadá sfrnpresmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Te~ Adlt:.o ao 

Contrato de fornecimento, mediante as dáusulase ondiçe que .seguem 

CIÁUSULA PRIMEIRA- 00 objeto. 

O objeto do presente é o fornecimento de camisas. brindes e materiais personalizados para 

atender as demandas das Unidades de Saude do Município de Pojuca, Lote 01 (UM), -coja. 

descrição detalhada, bem corno as obiigaç*es assumidas pela constam no processo 

licitatório, na modalidade Pregão  Eletrônico, n2 111/2023, qü1. integrando este aditivo 

independente de transcrlç.o 

CLiULA.SEG1NDA .Do  Aditivo  deDra.  Art. 57,caout,Le!8.66W93 

ente contrato por mais 04 (quatro) meses a VIgçç de 97/07/WZ4 a 

1, 



Mu&ICTPIO DE POJUA 

Pc..J UÇ: 
piI 

CLÁUSULA TEflCElRA-DoRosOramentár1Os 

As despesas deorrentes do objeto do presete aditivo correrão por conta de dõtçõe 

orçamentárias de números,  

- Õrgo: 03.1010 

- ProjetosjAtMdade 2043, '2044, 2Ó47 4022 

Natureza da Despesa: 33,90.3000,30.90.3100 

Fontes: 15001002,16000000 

cLÁusUA QUARTA— Da Fundamentaca 

O presente aditivo de prazó está ampãado no;Aftw SZ capüt,da Lé1866E/93 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DJSPOSiÇÔESGERAS• 

Fitam rnantidós os demais termos econdiç es tias cláusulas dG pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de tgual teor e formo, 

ojua Mf  27 de junho de 2o4, 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

-o x  
MARIA ISABEL RAMOS CO.AUCRIDIV1INO 

CONTRATADA— REP. SRA. MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO 



Voltar Imprimir 

c A IX  A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 20.377.315/0001-60 

Razão 
MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO 

Social: 
Endereço: RUA DJALMA S DA ROCHA 25/ NOVA POJUCA / POJUCA / BA / 48120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/10/2024 a 22/11/2024 

u inuu!! IrIgi g1 
Certificação Número: 10  

Informação obtida em 01/11/2024 10:29:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

\ø 



Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO -  POJUCA- BA CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00059112024.E 

li' \' 

Nome/Razão Social: MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO 12918741515 

Nome Fantasia: AD DESIGN 

Inscrição Municipal: 0003979 CPF/CNPJ: 20.377.31510001-60 

Endereço: RUA B / DJALMA S. DA ROCHA, 86 CASA 

POJUCAII POJUCA - BA CEP: 48120-000 . RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 01/11/2024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 31/12/2024 ,- 

Esta  certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

OP Código de controle desta certidão: 4600010248560000003979060000591202411016 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\Ç 

t. 

Impresso em 01/11/2024 às 10:19:46 
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SECRETARIADA FAZENDA 

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  20 471  M 

RAZÃO SOCIAL 

20.377.315 MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

117.356.188 20.377.315/0001-60 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/11/2024,"conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60  dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRiA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF OU flO CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 20.377.315 MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 20.377.W9U
6A1161 4, 

19
Certidão n°:  
Expedição: 01/11/2024, às 10:23:04 
Validade: 30/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 7 

Certifica-se que 20.377.315 MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no  20.377.315/0001-60, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Ddas e sugesees cndt@tt. ius.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e 

e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 20.377.315 MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO 
CNPJ: 20.377.31510001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n0  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:I/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:31:40 do dia 17/1 012024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1510412025_/

WaÜILU ;: 1 
Código de controle da certidão: 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Pojuca - Ba, 05 de Novembro de 2024. 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica 

/ 
Assunto: Requerimento de Aditivo de Prazo ao Contrato n2  041/2024 referente ao Pregão 

Eletrônico n° 111/2023. / 

Ementa: Prorrogação de prazo. Contrato n2 041/2024. Pregão 

Eletrônico n° 111/2023. Fornecimento de camisas, brindes e 

materiais personalizados. Lote 01 (um). Atendimento as Unidades 

de Saúde. Previsão Legal. Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. Pelo 

deferimento. 

1- DOS FATOS 
/ 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria )Ylunicipal de Saúde acerca da 

possibilidade de aditivação de prazo, por 04 (quatro) me es, do pacto n2  041/2024, onde 

figura como contratada a empresa MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO, cujo objeto é o 

fornecimento de camisas, brindes e materiais personalizados para atender as demandas das 

Unidades de Saúde do Município de Pojuca, Lote 01 (um). / 
Faz juntar cópia do-  processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n°814/2024, da SESAU, 

solicitando prorrogação prazal, sendo imprescindível a continuidade no fornecimento dos 

produtos ofertados nas ações e eventos que são desenvolvidos pela Secretaria dentro dos 

programas sociais. Informa ainda, que existe saldo financeiro. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II - Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza 

a sua extensão prazal, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito do diligente 

Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo 

permitido em lei, in casu, por mais 04 (quatro) meses, a viger de 07/11/2024 a 07/03/2 

.1 1 1 
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No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ao exercício dó crédito orçamentário/financeiro, justamente porque ,o extrato 

monetário, apontando a existência de saldo positivo no valor de R$ 209.265,06. / 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos 

por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

III - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade constata-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV - Conclusão 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8 666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerida, por mais 04 (quatro) meses, a iniciar-se em 

07/11/2024 e findar-se em 07/03/2025. Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe 

compete fazer análise de conveniência de preço pelo que certamente a economicidade do 

contrato fora analisada pela pasta demandante. 

Por fim, acautelese a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa em deflagrar nova 

licitação ante ao término do saldo do contrato aqui aditivado. 

É o opinativo, s.m.j 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

22 - ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO DE CAMISAS, BRINDES E MATERIAIS 

PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

POJUCA, LOTE 01 (UM) - CONTRATO N2  041/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 111/2023 - 

EMPRESA MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, MARIA 

ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n2  20.377.315/0001-60, situado na Rua Djalma S. da Rocha, 

n°  86, Pojuca li, Pojuca - BA, neste ato representado pelo seu Sócio 

Administrador, Sra. Maria Isabel Ramos do Amor Divino, brasileiro, inscrito 

no CPF sob o n2  129.187.415-79, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

o objeto do presente é o fornecimento de camisas, brindes e materiais personalizados para 

atender as demandas das Unidades de Saúde do Município de Pojuca, Lote 01 (um), cuja 

descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo 

licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, n2  111/2023, aqui integrando este aditivo 

independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, caput, Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por ma (quatro) (quatro) meses a viger de 07/11/2024 a 

07/03/2025. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- órgão: 03.10.10 

- Projetos/Atividade: 2043, 2044, 2047,4022 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00, 30.90.31.00 

- Fontes: 15001002, 16000000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 07 de Novembro de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO 

CONTRATADA— REP. SRA. MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 041/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 111/2023 

Objeto - Fornecimento de camisas, brindes e materiais personalizados para atender 

as demandas das Unidades de Saúde do Município de Pojuca, Lote 01 (um). 

Contratada - MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 07/11/2024 a 07/03/2025 

Pojuca, 07 de novembro de 2024. 

ERISMENDEFE '
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Secretário Municipal de Saúde 
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Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Pojuca, 07 de novembro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 04112024 

PREGÃO ELETRÔNICO N°11112023 

Objeto -Fornecimento de camisas, brindes e materiais personalizados para atender 

as demandas das Unidades de Saúde do Município de Pojuca, Lote 01 (um). 

Contratada MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 07/11/2024 a 07103/2025 

ERISMENDEFE •- NTOS 
Secretário Municipi de Saúde 

egunda-feira 
11 de Novembro de 2024 
b- Ano XII -N°6095 Pojuca 
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Praça Almirante Vasconcelos, em 0, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJIMF: 13.806.237/0001-08 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZIONZVEQZKZODQWMEUONZ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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